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Requerimento de Congratulações
 
Ementa: Requeiro que se registre nos anais desta Casa um voto de congratulações à FEDERAÇÃO DE UMBANDA E

CANDOMBLÉ DO ESTADO DE SÃO PAULO pelo seu 70° aniversário.
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REQUERIMENTO
 

Requeiro, nos termos do artigo 165 do Regimento Interno, que se registre nos anais desta Casa um voto
de congratulações à FEDERAÇÃO DE UMBANDA E CANDOMBLÉ DO ESTADO DE SÃO PAULO pelo
seu 70° aniversário. 
 
Requeiro,  ainda,  que  desta  manifestação  dê-se  ciência  ao  PRESIDENTE  DA  INSTITUIÇÃO,
SACERDOTE PAI SALUN por meio do endereço eletrônico crsalun73@gmail.com.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 
Fundada em 24 de abril  de 1953, a Federação de Umbanda e Candomblé do Estado de São Paulo,
popularmente conhecida como FUCESP, é uma entidade religiosa e de ensino em todo Estado de São
Paulo, oferece à toda população diversos cursos, atendimento em filiações de tempos de umbanda e
roças de candomblé.
 
A  Entidade FUCESP tem como principal  missão de ajudar  o  próximo carente,  dando informações
espirituais e cuidados para que seus filiados mantenham-se sempre em ordem com seus templos. 
 
 
 
 

Leci Brandão
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REQUERIMENTO Nº , DE 2023 
 

 

 

Requeiro, nos termos do artigo 165 do Regimento Interno, que se registre nos anais desta Casa 
um voto de congratulações à FEDERAÇÃO DE UMBANDA E CANDOMBLÉ DO ESTADO DE 

SÃO PAULO pelo seu 70°aniversário.   

Requeiro, ainda, que desta manifestação dê-se ciência ao PRESIDENTE DA INSTITUIÇÃO, 

SACERDOTE PAI SALUN por meio do endereço eletrônico crsalun73@gmail.com.  
 

JUSTIFICATIVA

 
 
Fundada em 24 de abril de 1953, a Federação de Umbanda e Candomblé do Estado de São 

Paulo, popularmente conhecida como FUCESP, é uma entidade religiosa e de ensino em todo 
Estado de São Paulo, oferece à toda população diversos cursos, atendimento em filiações de 
tempos de umbanda e roças de candomblé.  

A Entidade FUCESP tem como principal missão de ajudar o próximo carente, dando informações 
espirituais e cuidados para que seus filiados mantenham-se sempre em ordem com seus 
templos.   
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